
    Nº 2276, sexta-feira, 11 de agosto de 2023

DECRETO Nº 56.122, de 11 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de setembro de 2023:

 

Sariane Ribeiro Silva, matrícula 58.654, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978657 e o
código CRC F4014A7A.
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DECRETO Nº 56.123, de 11 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de agosto de 2023:

 

Gilberto de Almeida dos Santos, matrícula 55.113, do cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978694 e o
código CRC 30244375.

DECRETO Nº 56.126, de 11 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de novembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Thais Nazario Menegaz, matrícula 59.155, para o cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017981703 e o
código CRC 55664BAE.

DECRETO Nº 56.119, de 11 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 15 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gilberto de Almeida dos Santos, matrícula 59.153, para o cargo de Professor 6-
9 Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978577 e o
código CRC B89B6F29.

DECRETO Nº 56.125, de 11 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de agosto de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 14 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Laura Milhazes de Almeida Freitas, matrícula 99.770, para o cargo de
Médico Plantonista Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017980138 e o
código CRC 41D50E9B.

DECRETO Nº 56.118, de 11 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 14 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joel dos Santos, matrícula 59.152, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978549 e o
código CRC B6CC4171.
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DECRETO Nº 56.117, de 11 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 14 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Denise de Jesus Costa, matrícula 59.151, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978406 e o
código CRC 0A628C9C.

DECRETO Nº 56.127, de 11 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 15 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Tiane Romana Bairos de Araujo, matrícula 59.156, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ens. Fund. Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017982630 e o
código CRC 9A24FD0B.

DECRETO Nº 56.124, de 11 de agosto de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 15 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosiane Pires Teixeira matrícula 59.154, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978722 e o
código CRC 4FBD97D3.

DECRETO Nº 56.121, de 11 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de setembro de 2023:

 

Marcia Westrup, matrícula 59117, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978631 e o
código CRC 9DEE8054.

DECRETO Nº 56.120, de 11 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de setembro de 2023:

 

Laionel River Silva Santos, matrícula 56.796, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978610 e o
código CRC BBF1516F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 658/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1009/2023 da empresa Rudnick Minérios Ltda., referente a aquisição de Bica corrida - Material
de rocha dura, 100% britado. Com faixa granulométrica, conforme tabela no Termo de Referência,
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de
Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.
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Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;
Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes
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Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.
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Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017972402 e o
código CRC 35D2BD59.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 103/2023/SEHAB

Classificação como REURB - E para fins de regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 9478/2021 (SEI nº. 8863796), fica classificada, conforme
prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização
fundiária, a REURB denominada "JOÃO SCHIER E OUTROS", localizado na Estrada
Pirabeiraba, bairro Rio Bonito, cuja área a ser regularizada corresponde a 03 (três) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-E nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, I, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art.3º A listagem com detalhamento individual da classificação na
modalidade REURB E, segue em anexo (SEI nº. 0017950316) contendo os dados de classificação
dos beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação. 

Art. 4º Revoga-se as Portarias SEHAB de nº 033/2019 (SEI nº. 4052155) e nº
055/2019 (SEI nº. 4479954).. 

Art. 5º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB denominada " JOÃO
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SCHIER E OUTROS".

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978449 e o
código CRC 391AA9F2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 1790/2023

 
Portaria Preliminar de Deferimento das Inscrições e do
Resultado Preliminar das vagas reservadas às pessoas
com deficiência e de ampla concorrência do Processo
Seletivo Simplificado Edital 003-2023-SGP, para
provimento de cargos em caráter temporário, do
Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville (Lei Complementar
Municipal 230/2007 e suas alterações), na área de
administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2023-
SGP, designada pela Portaria n° 1268/2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Deferir as inscrições e publicar o resultado preliminar para a classificação
das vagas reservadas às pessoas com deficiência (PCD) do Processo Seletivo Simplificado Edital
003-2023-SGP, informando o número de inscrição, nome, data de nascimento, cargo e status da
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inscrição.

Art. 2º  Deferir as inscrições e publicar o resultado preliminar para a classificação
das vagas de ampla concorrência do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2023-SGP,
informando o número de inscrição, nome, data de nascimento, título acadêmico, pontos título
acadêmico e status da inscrição.

 

                   Esta publicação possui como anexo os documentos: Relação do Resultado
Preliminar da Vagas Reservadas às Pessoas com Deficiência SEI 0017979259 e Relação do
Resultado Preliminar das Vagas de Ampla Concorrência SEI 0017979260.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970639 e o
código CRC 1A78F6A2.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 104/2023/SEHAB

Classificação como REURB - S para fins de regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 00524/2023 (SEI nº. 0016844386), fica classificada, conforme
prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização
fundiária, a REURB denominada "LUIZ CARLOS FERRARI", localizado na rua Padre
Augusto, nº. 551 bairro Fátima, cuja área a ser regularizada corresponde a 1 (um) lote.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, I, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na modalidade
REURB S, segue anexa (SEI nº 0017964277), contendo os dados de classificação dos
beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação. 

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB denominada "LUIZ
CARLOS FERRARI".
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Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017980669 e o
código CRC 5CEED0A1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 219/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 491/2018 (SEI 2860442), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa NEO Consultoria e
Administração de Benefícios Eireli EPP, cujo objeto contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de combustível
(gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos
a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de gestão de frota com
utilização de cartões magnéticos ou com chip:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Titular;

II - Cleberton Jonata de Souza, matrícula n° 40749 - Titular;

III - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Titular; 

IV -  Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Suplente

V - Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula nº 42230 - Suplente; e,

VI - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente.
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Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados e combustíveis fornecidos;

II - Fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
257/2018, o Termo de Referência e Termo e Contrato conferindo preços, quantidades e as
especificações técnicas;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços ou no fornecimento dos combustíveis;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Encaminhar mensalmente aos Subfiscais  o relatório de apuração de
abastecimentos para análise e manifestação; e

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

- Unidade Regional de Obras Sudeste:

I - Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13.729 (Titular); e

II - Lúcia Graziela Pereira da Silva – matrícula 31.007 (Suplente).

 

-  Unidade Regional de Obras Centro Norte:

I - Ricardo Alves Coan - matricula n° 36.071 (Titular); e

II - Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45.587 (Titular)

III - Elisangela Bresciani - matrícula 53.337 (Titular); e,

IV - Ronaldo Mielke - matricula 35.386  (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Sul:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves - matricula n° 23.527 (Titular); e
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II - Miria Luckfett Raimondi - matrícula n° 31.057 (Suplente).

 

- Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

I - Luiza Lacerda Lins - matrícula n° 18.249 (Titular - Apoio às Regionais);

II - Janaína Sauer - matrícula n° 55.871 (Suplente - Apoio às Regionais);

III - João Batista de Moraes - matrícula n° 61.482 (Suplente - Apoio às
Regionais);

IV- Dayane Albrecht - matrícula nº 58.667 (Titular - Unidade de Drenagem)

V - Reginaldo Aparecido de Freitas - matrícula 19.204 (Suplente - Unidade de
Drenagem)

VI - Luciane Herbst Valim - matrícula  24.242 (Titular - Unidade de
Pavimentação);

VII - Michele Reali Tomás - matrícula n° 21.471 (Suplente - Unidade de
Pavimentação );

VIII - Magali Sueli Larsen - matrícula nº 17808 (Titular - Unidade de Limpeza
Urbana);

IX - Marília Gasperin dos Santos - matrícula n° 52.980 (Suplente - Unidade de
Limpeza Urbana);

X - Adelcio Carlos Vieira - matrícula n° 19.321 (Titular - Unidade de Obras -
UNO);

XI - Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula n° 38.374 (Suplente - Unidade
de Obras - UNO);

XII - Lara Mina Victalvino - matrícula nº 56.216 (Titular - Unidade de Transporte
e Vias Públicas)

XIII - Erick Batista Koglin - matrícula nº 56.709 - (Suplente - Unidade de
Transporte e Vias Públicas)

XIV - Cláudia Marina Pereira  - matrícula n° 42.014 (Titular - Banco de
Projetos);

XV - Marino Pelegrini - matrícula n° 35.332 (Suplente - Banco de Projetos);

XVI - Bruno Myagushicu - matrícula n° 57.014  (Titular - Iluminação Pública);

XVII - Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - matrícula
n° 58.951 (Suplente - Iluminação Pública);

XVIII - Shana Roesler Paiva - matrícula nº 52.957 (Titular - Gabinete do
Secretário)

XIX - Vilma Zunino - matrícula nº 44.383 - (Suplente - Gabinete do Secretário)

 

- Unidade Regional de Obras Oeste:

I - Marilene Dumke - matrícula n° 21.435  (Titular); e

II - Eliane de Souza Santos - matrícula n° 31.049  (Suplente).
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- Unidade Regional de Obras Leste:

I - Andréa Azevedo Godoy - Matrícula 45613 (Titular)

II - Kariny Calazans da Costa - matrícula n° 44.051 (Suplente); e

II - Gabriela Zang- Matrícula nº 48408 (Suplente).

 

-  Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Guilherme Coral Speck - Matrícula nº 55.575;

II - Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837;

III - Maria de Lourdes Pereira - Matricula: 24.080;

IV - Marcos Jessé de Almeida - Matricula: 27.220;

V - Wilson Theodoro de Souza Júnior - Coordenador I - ( Sudeste) - Matrícula nº 
54.696;

VI - Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

- Secretaria da Saúde - SES:

I - Clarissa Pasini Rabuske - matrícula nº 75799 (Titular);

II - Eloir  Teixeira - matrícula 41916 (Suplente)

III - Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula 28.770 (Suplente)

 

- Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

I - Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105 (Titular); e

II - Andrea da Silva de Macedo - matrícula n° 33.905 (Suplente).

 

- Secretaria de Comunicação - SECOM:

I - Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 (Titular); e

II - Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 (Titular)

III - Shirlei Aparecida Martins, matrícula 4627 (Suplente).

 

- Secretaria de Habitação - SEHAB:

I - Flávia Luiza Tomazoni - matrícula n° 52984 (Titular); e

II - Célia Nunes de Souza - matrícula nº 18692 (Suplente).

 

- Secretaria de Planejamento Urbano - SEPUR:

I - Liliane Gonçalves da Rosa Ochner, matrícula nº 31.052 (titular); e
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II - Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407 (suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Claudio Habitzreuter - matrícula nº 54.684 (Titular); 

II - Alexandro Quadros Sebastião - matrícula nº 53.837 (Titular);

III - Maria de Lourdes Pereira - matrícula n° 24.080 (Titular);

IV - Marco Jessé de Almeida - matrícula nº 27.220  (Suplente).

 

- Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Marcelo da Silva Schluter - Matrícula n°:  28.210  (Titular)

II - Karla Borges Ghisi - matrícula n°  27.429 - (Suplente).

 

- Secretaria de Educação - SED:

I - Joelma da Costa - matrícula nº 31919 - (Titular); 

II - Solange Treichel - matrícula nº 26852 - (Titular);

III - Romilde Maria Gandra de Souza - matrícula nº 39.713 (Suplente); e,

IV - Saul de Villa Luciano - matrícula nº 42.288 (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Nordeste:

I - Fábio Nasário Damásio - matrícula n° 38.285 (Titular); e

II - Edivaine Ev – matrícula 36.930 (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Pirabeiraba:

I - John Sommerfeld - matrícula 29500 (Titular); e

II - Teodoro Lima – matrícula 53356 (Suplente).

 

- Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Marcia Hamann - matrícula: 18117 - (Titular); e

II - Osmar Franco Lopes -  matrícula: 46280 - (Suplente).

 

- Hospital Municipal São José - HMSJ:

I - Matheus Alves - matrícula nº 91322 (Titular); e

II - Vinicius Barrea - matrícula nº 84377 (Suplente).

 

- Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:
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I - Jéssica Alves Peroni - matrícula nº 48.805 (Titular);

II - Adriano Henrique Schwoelk  - matrícula n° 38.852 (Suplente); e

III - Rafael Lanza - matrícula n° 44.267 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Agentes de Trânsito -
DETRANS.UNT:

I - Mateus Lescowicz Neotti - matrícula n° 753 (Titular); e

II - Alexandre Roger Demaria - matrícula n° 572 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Escola Pública de Trânsito -
DETRANS.UET:

I - Douglas Macali Souza - matrícula n° 516 (Titular); e

II - Elisa Pereira Lisboa - matrícula n° 517 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Trânsito - Operacional -
DETRANS.UNO:

I - Ricardo Gaedtke - matrícula n° 746 - (Titular); e

II - Waldir Maes Junior - matrícula n° 765 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. ABASTECIMENTO:

I - Eric do Amaral Bradfield - matrícula 36.779 - (Titular)

II - Valnei Rogério Bérgamo - matrícula 20.047 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. MANUTENÇÃO E TI

I - Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563 - (Titular);

II - Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 52.987 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAC:

I - Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146 - (Titular);

II - Juçara Ferreira Berta Santana – Matrícula 37.117 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.CTU:

I - Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418 - (Titular);

II - Suelen Louisi Schoepping – Matrícula: 38.533 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.GAB:
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I - Nádia Meyer - Matrícula 36.702 - (Titular);

II - Nicole Alves Valentini - Matrícula 41.365 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAS:

I - Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel - Matrícula 37.424 - (Titular);

II - Rute Bittencourt – Matrícula 30.235 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPS:

I - Luciana Cabral - Matrícula 24.090 - (Titular);

II - Sandro Minuzzo - Matrícula 42.699 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPE:

I - Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819 - (Titular);

II - Jonas Roberto de Lima - Matrícula 75.232 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos
(nova)

I - Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster – Matricula: 29.355 - (Titular)

II - Patrícia Girardi - Matrícula: 54.594  - (Suplente)

 

- Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação:

I - Gerson Luiz da Silva - Matrícula 30122 - (Titular)

II - Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula 16567 - (Suplente)

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
257/2018, Termo de Referência n° 2374542 e Termo de Contrato nº 491/2018;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores SED:

a) Gabriel Ponzetto - matrícula n° 45842 - Titular;

b) Roberta Tomasi Hinz - matrícula nº 53005 - Titular;

c) Ademar de Oliveira - matrícula n° 45661 - Titular

 

II - Certificadores SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;

II - Cleberton Jonata de Souza, matrícula n° 40749 - Efetivo;

III - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Efetivo; 

IV -  Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Suplente

V - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente; e,

VI - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814 - suplente.

 

Art. 4º –  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 209/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 07 de Agosto de 2023 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2272.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017971578 e o
código CRC 945619F3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 102/2023/HMSJ

 

Dispõe sobre a dispensa da Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,
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RESOLVE:

 

Art. 1º.  DISPENSAR o servidor José Roberto Dias, matrícula 84.400, da
Função de Responsabilidade Técnica da Farmácia Hospitalar, a partir de 11 de agosto de 2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017982720 e o
código CRC E9B6B338.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 221/2023

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 199/2023 (SEI 0015739335), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 14.632.984/0001-38, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Titular;

II - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Titular;

III - Kelly Cristine de Assis Branco - matrícula 81622 - Titular

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749  - Suplente; 

V - Juliano Andress  Mertens Garcia - matrícula nº 42230 - Suplente; 

VI - Emanoele Besen da Luz - matrícula nº 27273 - Suplente; e, 
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VII - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente.

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Processo Licitatório
617/2022 (Termo de Referência 0014748909) e o Termo de Contrato nº 199/2023;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

Unidade Regional de Obras Leste - URL:

I - Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular

II - Kariny Calazans da Costa - matrícula n° 44051 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte - URCN

I - Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959 - Titular

II - Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683 - Titular

III - Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071 - Titular

IV - Matheus Machado Galvão - Matricula nº 58586 -  Suplente

V - Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638 -  Suplente

VI - Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612 -  Suplente
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Unidade Regional de Obras Centro Norte - URCN

I - Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990 - Titular

II - Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 - Titular

III - Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412 - Titular

IV - Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049 - Suplente

V - Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664 - Suplente

VI - Marilene Dumke – Matrícula nº 21435 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO:

I - Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575 - Titular

II - Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905 - Titular

III - Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837 -
 Titular

IV - Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148 - Suplente

V -  Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832 - Suplente

VI - Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE:

I - Fernanda Benato Ferreira, Gerente - Matrícula: 56867 - Titular

II -  Mario Sergio de Oliveira, - Coordenador I -  Matrícula 32378 - Titular

III - Ruan Felipe Loz, Coordenador I - Matrícula 58872 - Titular

IV - Edson Roberto Holler, Coordenador - Matrícula 53840 - Suplente

V -  Tarcísio Soethe Monteiro, Coordenador - 58799 - Suplente

 

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE:

I - Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408 - Titular

II - Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285 - Titular

III - Edivaine Ev -  Matrícula n° 36930 - Titular

IV - Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329 - Suplente

V - Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760 - Suplente

VI - Sérgio Carlos Gonçalves - Matrícula nº 24098 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Sul - URS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527 - Titular
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II - Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057 - Titular

III - Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690 - Titular

IV - Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287 - Suplente

V - José Carlos Alves, matricula nº 15.702 - Suplente

VI - Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696 - Suplente

VII - Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601 - Suplente.

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Processo Licitatório
617/2022 (Termo de Referência 0014748909) e o Termo de Contrato nº 199/2023;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017982360 e o
código CRC 63323A70.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 576/2023 - SED.GAB 

 

Joinville,  10 de agosto de 2023.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Gicelia João Moser, matrícula 43310 e Márcia Aparecida Mariano Pereira,
matrícula 15806, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Graziele Martins Matias,  matrícula 36467 e Carina Aparecida Pita, matrícula
46206 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GRAZIELE FERNANDA ALVES BACK, matrícula 58.421.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/08/2023, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017953982 e o
código CRC A54A1CFA.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 218/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
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dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Alterar a Comissão Processante designada pela Portaria nº 251/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (7682508), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1595, de 03/12/2020, nos termos do art. 20 do Decreto nº 46.172, de 11
de fevereiro de 2022, que passará a ser composta pelos seguintes membros:

i) Jessica Tambosi, Matrícula 43845, Agente Administrativo, Gerente de
Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento; 

ii) Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629, Agente Administrativo,
Gerente de Unidade, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

iii) Monica Regina Correa, Matrícula 41852, Agente Administrativo,
Coordenadora I, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

§ 1º A servidora Jessica Tambosi presidirá a Comissão. 

 

Art. 2º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970911 e o
código CRC 33A46478.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
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PORTARIA Nº 220/2023

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022, resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 319/2023 (SEI 0015928756), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa Osmar da Cunha O
Empresário, inscrita no C.N.P.J. nº. 10.792.714/0001-33, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

 

I - Charlene Neitzel, matrícula n° 41922 -  Titular;

II - Ademir de Morais, matrícula n° 19132 - Titular;

III - Kelly Cristine de Assis Branco - matrícula 81622 - Titular

IV - Cleberton Jonata de Souza - matrícula nº 40749  - Suplente; 

V - Juliano Andress  Mertens Garcia - matrícula nº 42230 - Suplente; 

VI - Emanoele Besen da Luz - matrícula nº 27273 - Suplente; e, 

VII - Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente.

 

Art. 2º  À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Processo Licitatório
617/2022 (Termo de Referência 0014748909) e o Termo de Contrato nº 319/2023;

II - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medições dos serviços e
certificar o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
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administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Registrar e controlar todos os chamados para manutenção preventiva e/ou
corretiva, evitando prejuízos ao serviço público; e

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

Unidade Regional de Obras Leste - URL:

I - Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular

II - Kariny Calazans da Costa - matrícula n° 44051 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte - URCN:

I - Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959 - Titular

II - Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683 - Titular

III - Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071 - Titular

IV - Matheus Machado Galvão - Matricula nº 58586 -  Suplente

V - Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638 -  Suplente

VI - Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612 -  Suplente

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte - URCN:

I - Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990 - Titular

II - Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 - Titular

III - Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412 - Titular

IV - Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049 - Suplente

V - Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664 - Suplente

VI - Marilene Dumke – Matrícula nº 21435 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO:

I - Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55575 - Titular

II - Gustavo Baade Iager - Coordenador I -  Matrícula nº 56905 - Titular

III - Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837 -
 Titular

IV - Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148 - Suplente

V -  Kelly Cristina Nogueira - Matrícula n° 56832 - Suplente

 VI - Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220 - Suplente
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Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE:

I - Fernanda Benato Ferreira, Gerente - Matrícula: 56867 - Titular

II -  Mario Sergio de Oliveira, - Coordenador I -  Matrícula 32378 - Titular

III - Ruan Felipe Loz, Coordenador I - Matrícula 58872 - Titular

IV - Edson Roberto Holler, Coordenador - Matrícula 53840 - Suplente

V -  Tarcísio Soethe Monteiro, Coordenador - 58799 - Suplente

 

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE:

I - Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408 - Titular

II - Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285 - Titular

III - Edivaine Ev -  Matrícula n° 36930 - Titular

IV - Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329 - Suplente

V - Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760 - Suplente

VI - Sérgio Carlos Gonçalves - Matrícula nº 24098 - Suplente

 

Unidade Regional de Obras Sul - URS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527 - Titular

II - Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057 - Titular

III - Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690 - Titular

IV - Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287 - Suplente

V - José Carlos Alves, matricula nº 15.702 - Suplente

VI - Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696 - Suplente

VII - Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601 - Suplente.

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Processo Licitatório
617/2022 (Termo de Referência 0014748909) e Termo de Contrato nº 319/2023;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
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caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017982339 e o
código CRC 6ACF0064.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 216/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que regulamenta,
no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 22.0.171596-8,
designada pela Portaria nº 058/2023 - SAP.GAB (0015866782), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2155, de 15/02/2023, instaurado em face da empresa MLA
Construções Ltda (CNPJ nº 05.901.218/0001-30), para apurar eventual prática do ato lesivo
descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, no que tange à apresentação de
declaração com teor supostamente falso acerca do enquadramento como empresa de pequeno porte,
com a finalidade de usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar Federal
nº 123/2006 no âmbito da Concorrência nº 097/2022 (0013026850), ante as razões apresentadas no
Memorando SEI nº 0017968707/2023 - SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017968709 e o
código CRC 712A0F0C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UBP

Portaria nº 657/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do  Termo de
Contrato nº 978/2023, da empresa  MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda, cujo objeto
refere-se a Contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura, na forma da Concorrência nº 735/2022, ficando assim constituída:

 

TITULARES:

Claudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014 
Alexandre Smore Silva Siebauer - Matrícula nº 35.451 
Juliano Martins - Matrícula nº 36.039 

 

SUPLENTES:

 

Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

TITULAR:
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Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

 

SUPLENTES:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017954833 e o
código CRC 223BB311.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 102/2023/SEHAB

Classificação como REURB - E para fins de regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, mediante a validação da documentação apresentada no
processo referente ao Protocolo n° 63268/2018 (SEI nº. 0017716892), fica classificada, conforme
prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização
fundiária urbana, ao requerente denominado "ROMILDA GONÇALVES DA MAIA", conforme
projeto urbanístico SEI nº. 0017718402, cuja área a ser regularizada corresponde a 02 (dois) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-E nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, I, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º A listagem com detalhamento individual da classificação na
modalidade REURB E, segue em anexo (SEI nº. 0017950773) contendo os dados de classificação

35 de 135

Nº 2276, sexta-feira, 11 de agosto de 2023



dos beneficiários, extraída do Sistema Interno da Secretaria de Habitação. 

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "ROMILDA GONÇALVES DA MAIA".

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017971617 e o
código CRC CA6BAC00.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 214/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 23.0.144973-9, em face da
empresa Espaço Clin Center Diagnóstico por Imagem e Clínicas Médicas Ltda (CNPJ
nº 28.645.633/0001-76), para apuração de eventual descumprimento do Termo de Contrato nº
1196/2022, oriundo do Edital de Credenciamento nº 068/2022, no que tange ao descumprimento
das obrigações assumidas, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0017776783 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 10/08/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 23.0.144973-9 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria
nº 169/2023 (0017122993), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2226, em 31 de maio de 2023. 
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017948390 e o
código CRC 6A1B597D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 238/2023

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiros, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

26/2023
Contratação de empresa para fornecimento de refletores

de LED para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Maria Aparecida da
Silva Mello

 
Debora da Cunha

Kirst Meyer

Paulo
Sergio de

Simas Horn

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 11 de agosto de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/08/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017981982 e o
código CRC FBB7D09F.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 049/2023

 

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º- Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato nº 030/2023, proveniente do Pregão Eletrônico nº 626/2022, firmado entre
o Município de Joinville e Custodio Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-
36, cujo objeto é contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de
peças.

Fiscais:

- Camilla Appel Bergling - Matrícula nº 48.884 - Fiscal Efetivo;
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- Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29387 - Fiscal Efetivo;

- Marilene de Oliveira da Silva - Matrícula n° 27.211 – Fiscal Efetivo;

- Elvina Baldança - Matrícula nº 38.128 - Fiscal Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
030/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;
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XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Camilla Appel Bergling - Matrícula nº 48.884 - Fiscal Efetivo;

- Cristina Amaral Nogueira - Matrícula nº 29387 - Fiscal Efetivo;

- Marilene de Oliveira da Silva - Matrícula n° 27.211 – Fiscal Efetivo;

- Elvina Baldança - Matrícula nº 38.128 - Fiscal Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Henrique Moreira,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017960147 e o
código CRC 48F6CD57.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 219/2023/SMS
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Designa representantes para compor a Comissão
de Acompanhamento e Controle (CAC) do
Convênio de Assistência à Saúde nº 069/2022/PMJ
celebrado entre o Município de Joinville, Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Fundo Municipal
de Saúde, e a Instituição Bethesda.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à
Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994, de 31 de outubro de 2017, e
legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros e servidores para a Comissão de Pediatria:

 

I - Representantes da Instituição Bethesda:

a) Dr. Lucio Francisco Slovinski (titular);

b) Fernanda Aline Stoffel (suplente).

 

II - Representantes do Conselho Municipal de Saúde:

a) Iria Salete Vicznevski - CLS Pirabeiraba (titular);

b) Rogério Hardt (suplente).

 

III - Representantes da Área de Urgência e Emergência:

a) Thiago Ramos dos Santos, matrícula n. 54.032 (titular);

b) Camila Alves Leandro, matrícula n. 52.316 (suplente).

 

Art. 2º  Constituem atribuições da Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC):

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto do Convênio;

II - Manifestar-se sobre eventuais demandas de caráter técnico, científico, social e
administrativo relacionadas com o convênio;

III - Realizar reunião para avaliar o grau de aproveitamento dos
serviços acordados.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
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Portaria nº 188/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 11/08/2023, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017974844 e o
código CRC 56FB2C57.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 217/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Alterar a Comissão Processante designada pela Portaria nº 246/2020 -
SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (7671221), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1595, de 03/12/2020, nos termos do art. 20 do Decreto nº 46.172, de 11
de fevereiro de 2022, que passará a ser composta pelos seguintes membros:

i) Jessica Tambosi, Matrícula 43845, Agente Administrativo, Gerente de
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Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento; 

ii) Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629, Agente Administrativo,
Gerente de Unidade, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

iii) Monica Regina Correa, Matrícula 41852, Agente Administrativo,
Coordenadora I, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

§ 1º A servidora Jessica Tambosi presidirá a Comissão. 

 

Art. 2º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970647 e o
código CRC DB54C1C3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 659/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 773/2022 da empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, cujo objeto refere-se à
 contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI,  na
forma de Pregão Eletrônico nº 441/2022.

 

Fiscais da Unidade de Obras:
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Fiscais Titulares:

Paulo Mendes Castro - Matrícula: 56540.

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Marcionei Roecker - Matrícula: 24.345.

 

Fiscal Suplente:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975229 e o
código CRC 098D1E87.

EXTRATO SEI Nº 0017933140/2023 - SAP.CVN

Joinville, 08 de agosto de 2023.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Gestão de Pessoas torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Extrato
SEI nº 0017864623, publicado em 04/07/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município 2270:

Onde se lê:
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"[...] Objeto: O estabelecimento e regularização da realização, nas dependências
do HOSPITAL, de estágio curricular obrigatório pelos estudantes matriculados e com frequência
efetiva nos cursos regulamentados pela AIUA Educacional Ltda.

Leia-se:

"[...] Objeto:  a cooperação mútua para aplicação da Lei nº 11.788, de 25/9/08,
que dispõe sobre o estágio de estudantes e do Decreto nº 15.530, de 27/04/2009 e alteração do
parágrafo 4º, do artigo 1º, conforme Decreto 17.017, de 03/09/2010, que regulamenta o estágio
obrigatório e não-obrigatório de estudantes em órgãos da administração pública municipal direta,
autárquica e fundacional do Município de Joinville."

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 10/08/2023, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017933140 e o
código CRC 9DA2A096.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA;

CNPJ: 31.993.633/0001-71;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,
COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

19

FRASCO, POLIETILENO, 1000 ML - GARRAFA UNIDADE 10.000,00 1,34
13.400,00 EM POLIETILENO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 ML,

EM POLIETILENO, BOCA COM ABERTURA MÍNIMA DE 35MM
FUNDO DEVE SER LISO (ISENTO DE QUALQUER RUGOSIDADE OU
ONDULAÇÃO), TAMPA DEVE IMPEDIR VAZAMENTO QUANDO O

MESMO FOR INVERTIDO, PAREDE REFORÇADA. DEVE APRESENTAR
CONFORMIDADE DURANTE A INSPEÇÃO LABORATORIAL E

VEDAÇÃO QUANDO INVERTIDO A FIM DE EVITAR VAZAMENTOS.
MARCA: MALUGER FABRICANTE: MALUGER MODELO/VERSÃO: 1

LITRO.

Un 10.000 1,34

20

FRASCO, POLIETILENO, 300 ML - GARRAFA EM POLIETILENO COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 ML, EM POLIETILENO, BOCA COM
ABERTURA MÍNIMA DE 35MM FUNDO DEVE SER LISO (ISENTO DE

QUALQUER RUGOSIDADE OU ONDULAÇÃO), TAMPA DEVE IMPEDIR
VAZAMENTO QUANDO O MESMO FOR INVERTIDO, PAREDE

REFORÇADA. DEVE APRESENTAR CONFORMIDADE DURANTE A
INSPEÇÃO LABORATORIAL E VEDAÇÃO QUANDO INVERTIDO A FIM

DE EVITAR VAZAMENTOS. MARCA: MALUGER FABRICANTE:
MALUGER MODELO/VERSÃO: 300 ML.

Un 10.000 0,79

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/08/2023, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017949548 e o
código CRC 523FBB5B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MAXIMA ATACADISTA LTDA;

CNPJ: 26.716.048/0001-94;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,
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COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1
ESCOVA PARA LIMPEZA DE GARRAFAS, COM CERDAS DE PLÁSTICO
PP, ALTURA APROX. 37,5 CM, LARGURA 5 CM, PROFUNDIDADE 5 CM.

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: PLÁSTICO, POLIPROPILENO
Un 20 R$ 16,00

2 SACO DE LIXO, 30L, AZUL, ESPESSURA MÍNIMA DE 7 MICRA, PACOTE
COM 100 UNIDADES

Pct 100 R$ 16,50

16

LUVA, BORRACHA DE LÁTEX, 100 % NATURAL, RESISTENTE,
FLEXÍVEL, COM REVESTIMENTO INTERNO COM ALGODÃO EM

FLOCOS, SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, CANO ¾ COM
BAINHA, CFE NBR 13393/1995

Par 50 R$ 3,90

18 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, PLÁSTICA, 14 MM, PRETA Un 100 R$ 0,42

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/08/2023, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017949543 e o
código CRC EC9B2588.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ART CARD LTDA;

CNPJ: 05.449.347/0001-30;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,
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COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

15

BOTTON PERSONALIZADO, COM ALFINETE, DIÂMETRO 2,5 CM , BASE
EM METAL , ALFINETE EM METAL ,ACABAMENTO EM PLASTICO DE
POLIESTER - PERSONALIZADO SERIGRAFIA EM ATÉ 03 CORES - ARTE

SERÁ ENVIADA QUANDO FOR SOLICITADO A ENTREGA. Marca /
Modelo: ARTCARD.

Un 500 R$ 4,20

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/08/2023, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017948181 e o
código CRC 127A7CCC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA;

CNPJ: 05.785.417/0001-20;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,
COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

9

DESINFETANTE CONCENTRADO PARA LIMPEZA GERAL, BOMBONA
DE 5L, COM AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, ALTA

PERFUMAÇÃO. LIMPEZA BACTERICIDA: COM FRAGRÂNCIAS
NATURAIS. DEVE APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA

ANVISA/MS, FISPQ, FICHA TÉCNICA E ROTULO DO PRODUTO. PRAZO
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA.

GL 150 R$ 8,90

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/08/2023, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017949529 e o
código CRC 9EA332DC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LUMA DE OLIVEIRA RAMBO LTDA;

CNPJ: 44.922.093/0001-87;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,
COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

3 BISCOITO DOCE, TIPO WAFFER, SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM
COM NO MÍNIMO 130 GRAMAS.

Un 100 R$ 4,94

4 BISCOITO DOCE, TIPO WAFFER, SABOR MORANGO, EMBALAGEM
COM NO MÍNIMO 130 GRAMAS.

Un 100 R$ 4,97

5 BISCOITO SALGADO, SABOR ÁGUA E SAL, EMBALAGEM SACHE COM
NO MÍNIMO 8G.

Un 1.800 R$ 0,42

6
REFRIGERANTE PRIMEIRA LINHA DIVERSOS SABORES EMBALAGEM

DESCARTÁVEL, 2 LITROS- SABORES COLA , GUARANÁ ,LARANJA,
LIMÃO.

Un 500 R$ 9,97

11 BALA, SABOR IOGURTE, PACOTE COM NO MÍNIMO 600 GRAMAS Un 10 R$ 16,06

17 BISCOITO SALGADO, CREAM CRACKER, EMBALAGEM COM NO
MÍNIMO 200 GRAMAS.

Un 120 R$ 5,49

21 PÁ PARA LIXO, MEDIDAS APROXIMADAS 22, 2 CMx30,5 CMx8CM,
CABO LONGO APROXIMADAMENTE 77 CM.

Un 50 R$ 7,89

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/08/2023, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017949558 e o
código CRC F0EE5959.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BRASCOMPAR EXPORTACOES E IMPORTACOES LTDA;

CNPJ: 46.846.571/0001-42;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA,
COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2023;
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

14

LUSTRA MOVEIS , ANTIESTATICO LUSTRA MOVEIS COMPOSTO DE
EMULSÃO DE POLIETILENO , ESPESSANTE, EMULSIFICANTE,
SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO.

EMBALAGEM EM PLÁSTICO RESISTENTE, BEM VEDADO,
CONTENDO 200 ML. DEVE APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO

NA ANVISA/MS E E FISPQ.

Frasco
200ml

50 R$ 3,51

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/08/2023, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017949563 e o
código CRC F1FC1F8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017938897/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1003/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Karilia Comercio
de Papeis Ltda - inscrita no CNPJ nº 38.344.029/0001-63, que versa sobre a Aquisição de Fitas
para o Protocolo de Manchester e Pulseiras de Identificação para o atendimento da Secretaria
Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
119/2023, assinada em 08/08/2023, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017938897 e o
código CRC 42818798.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017945923/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1011/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROC9
INDUSTRIA QUIMICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.944.100/0001-15, que versa sobre
a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório
Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 860/2022, assinada em 09/08/2023, no valor de R$ 185,55 (cento e oitenta e cinco
reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017945923 e o
código CRC B24E0E39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017981940/2023 -
SEGOV.UAD

Número: 608/2023
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Número: 608/2023

Empenho: 532/2023

Ata de Registro de Preços: 15/2023

Detentora: COMERCIAL E PAPELARIA DELLA GIUSTINA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Item 33 – Papel Cartão A4, branco, sem impressão, 180 g/m² –
1.000 unidades)

Data: 26/07/2023

Valor da autorização: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/08/2023, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017981940 e o
código CRC 39C40647.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017934563/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1290/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  FRESENIUS KABI BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 09/08/2023, no valor de R$ 14.560,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta
reais).

53 de 135

Nº 2276, sexta-feira, 11 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017934563 e o
código CRC 9B951B0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017944417/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1292/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDICAL CHIZZOLINI LTDA - inscrita no CNPJ nº
25.067.657/0001-05, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 860/2022, assinada em 09/08/2023, no valor de
R$ 4.992,30 (quatro mil novecentos e noventa e dois reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017944417 e o
código CRC 421D0FCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017934375/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1289/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LIVE MEDICAL COM, IMP E EXP EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 14.230.780/0001-70, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e
Cirurgia de Traumato-Ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº 628/2022, assinada em
09/08/2023, no valor de R$ 74.720,00 (setenta e quatro mil setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017934375 e o
código CRC A913946C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017939747/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1010/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COINTER
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.800.317/0001-09, que
versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para
atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 09/08/2023, no valor de R$ 3.545,40
(três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017939747 e o
código CRC 97A1A698.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017946324/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1012/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº
 12.418.191/0001-95, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 09/08/2023, no valor de R$ 2.860,02 (dois mil oitocentos e
sessenta reais e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017946324 e o
código CRC DDF306DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017939314/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1009/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada NPMedical
Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.370.125/0001-98, que versa
sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 09/08/2023, no valor de R$ 6.360,00 (seis mil
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trezentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017939314 e o
código CRC FF6CED56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017957283/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
988/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Mais Esporte
Comercio de Artigos Esportivos LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.484.691/0001-00, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, assinada em 08/08/2023, no valor de R$ 674,00 (seiscentos e setenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017957283 e o
código CRC 849104DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017963731/2023 -
SAP.CTR.AGT

57 de 135

Nº 2276, sexta-feira, 11 de agosto de 2023



O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1023/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada JOAOMED
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-
33, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório,
Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 10/08/2023, no
valor de R$ 102,00 (cento e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017963731 e o
código CRC F95E0520.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017927513/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 102/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LIAN CARD INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 03.592.583/0001-85;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CRACHAS E ACESSÓRIOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2023;

VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses;

VALOR: R$ 4.425,00.

58 de 135

Nº 2276, sexta-feira, 11 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/08/2023, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017927513 e o
código CRC BB6B5732.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017934806/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
115/2023, destinada à aquisição de fresas e brocas para equipamentos cirúrgicos existentes na
Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José, por Inexigibilidade de
Licitação. Fornecedor: MACOM INSTRUMENTAL CIRÚRGICO INDUSTRIA LTDA e
Valor Total: R$ 52.500,00. Fundamento legal: art. 74, inciso I, da Lei 14.133. Parecer Jurídico
SEI nº 0017832483, de 02 de agosto de 2023. Chave no
TCE: 3473DDCD264CB75B0754E655951AE2B4C8745257.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2023, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017934806 e o
código CRC F16B6C38.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017935058/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
281/2023, destinada à contratação de quota de patrocínio para utilização de Stand no evento Startup
Summit 2023. Fornecedor: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE
SC e Valor Total: R$ 9.700,00. Fundamento legal: art. 74, incisos I e III, da Lei 14.133. Parecer
Jurídico SEI nº 0017448002, de 12 de julho de 2023. Chave no
TCE: 00EDE0731679B2CF5668C76E39A0E42E7150DE71.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2023, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017935058 e o
código CRC D2BDDB21.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017934955/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação
nº 332/2023, destinada à aquisição de dispositivo de visão artificial com câmera inteligente -
 OrCam MyEye 2.0 para alunos da rede Municipal de Ensino de Joinville. Fornecedor: LOCKE
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRESENTES LTDA. e Valor Total: R$ 294.534,86.
Fundamento legal: art. 74, inciso I, da Lei 14.133. Parecer Jurídico SEI nº 0017791764, de 26 de
julho de 2023. Chave no TCE: 0F4754BAA0E9DF6B517B569BF37F58E9642B6970.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2023, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017934955 e o
código CRC 247CB6E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017959718/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 110/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA;

CNPJ: 19.207.352/0001-40;

OBJETO: REAJUSTE dos valores contratados em 9,67%, correspondente à variação acumulada
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado mensalmente pelo IBGE
no período de setembro de 2020 a agosto de 2021 e em 8,72%, correspondente à variação do
mesmo índice de setembro de 2021 a agosto de 2022, aplicados sobre o saldo contratual
remanescente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 068/2020;

VALOR: R$ 46.295,02.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 10/08/2023, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017959718 e o
código CRC B8931C70.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017909678/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: INTERACT SOLUTIONS LTDA;

CNPJ: 03.339.370/0001-46;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 11 (onze)
meses, contados a partir de 29/08/2023 e 19/09/2023, respectivamente, o quais passam a findar-se
em 29/07/2024 e 19/08/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 088/2019;

VIGÊNCIA: 19/08/2024;

VALOR: R$ 81.871,02.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 08/08/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017909678 e o
código CRC CA4C76AF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017971708/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA BERRUTTI TASSINARI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 09:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017971708 e o
código CRC 87819350.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017970568/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAOLA BURINI ADRIANO no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens. Fund.
Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 08:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970568 e o
código CRC D0F3FF74.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017970746/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.
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Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIRIS MARCOLLA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 08:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970746 e o
código CRC E5591ED7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017971019/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA COSTA CECILIO no Processo Seletivo -
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 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 09:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017971019 e o
código CRC DCE15B60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017971444/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA ELINA MATTEI IGNACZUK no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos
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admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 09:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017971444 e o
código CRC 91428D91.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017975605/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZANDRA DE SENNES VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975605 e o
código CRC FC4C3283.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017979288/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALCIELI APARECIDA TORRES DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 13:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017979288 e o
código CRC 3A0BBD68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017979394/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEOVANA REGINA SIBOVICZ no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 13:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017979394 e o
código CRC B798D94F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017971180/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE DE QUADROS JATKI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 09:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017971180 e o
código CRC 9F58287C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017973505/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA HEIDRICH SCHWEITZER no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017973505 e o
código CRC D794B41F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017973906/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA CAROLINE LUIZ no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017973906 e o
código CRC 9BFBE240.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017979124/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAMILE LEITE PASQUALI no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 13:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017979124 e o
código CRC DE9BA1AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017970123/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILENE FERNANDES DA SILVA DUTRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2019-SGP no Cargo 0004 - Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Favor providenciar os comprovantes de endereço, conforme previsto no item 8.7 do Edital
anteriormente indicado, e incluir no campo - Endereço - Comprovante de endereço.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 08:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970123 e o
código CRC 3420BDAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017970349/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEANE FERREIRA HONORATO BELO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ens. Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
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de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 08:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970349 e o
código CRC F6120829.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017972338/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DE SOUZA APOLINARIO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 09:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017972338 e o
código CRC 60A9343F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017972584/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIANE DOS SANTOS MACHADO PIRES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017972584 e o
código CRC F7387E1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017974664/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE GALVAO ACORDE no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017974664 e o
código CRC DF56B598.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017974805/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCISCADASREISSILVASOUSA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017974805 e o
código CRC 2382DBDA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017975130/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNA EMILIA ADAMS no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975130 e o
código CRC 1EA2AE81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017975276/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GESSICA RAMOSRICARDO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975276 e o
código CRC 382036A1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017975929/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDENES MENDES no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975929 e o
código CRC C98EC51C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017975442/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA PESCADOR DIAS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975442 e o
código CRC AFA95ED6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017973666/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA REGINA VIEIRA GUIMARAES no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017973666 e o
código CRC 2F7AEBB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017974235/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MAX CATTONI no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

83 de 135

Nº 2276, sexta-feira, 11 de agosto de 2023



 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017974235 e o
código CRC 539FEC8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017975764/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE CANEDO DOS PASSOS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 11:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975764 e o
código CRC 0B67DB5C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017935233/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 071/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos grupo e itens com valores unitários, quais sejam:
Comprandomais Com de Pescados e Prod. Alimentícios Ltda - Item 11 - R$ 34,70, Item 12 - R$
34,70, Item 13 - R$ 30,90, Item 14 - R$ 30,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017935233 e o
código CRC 0BAEF097.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017783824/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Raridade Indústria
Química Ltda ME - Item 08 - R$6,90, Item 09 - R$6,90, Item 46 - R$11,60, Item 47 - R$11,60,
Item 48 - R$1,48, Item 73 - R$4,50, Item 74 - R$4,50, Item 78 - R$5,00 - Item 82 - R$21,00, Item
83 - R$21,00, Item 90 - R$3,10 e Item 91 - R$3,10.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017783824 e o
código CRC 73DDBB7B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017916473/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Raridade Indústria
Química Ltda - Item 58 - R$6,20 e Item 59 - R$6.20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017916473 e o
código CRC A60E67E6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017896912/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item  e
valor unitário, qual seja:  Medcorp Saúde Tecnologia Ltda: Item 46 - R$ 154,50.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896912 e o
código CRC BB700F07.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017896328/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:  Promedon do Brasil Produtos Medico Hospitalares Ltda -
Item 47 - R$ 1.275,17, Item 48 - R$ 770,41.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896328 e o
código CRC 0984058F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017896647/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
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das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam:  Cotação Com Representação Importação e Exportação Ltda -
Item 43 - R$ 48,80, Item 44 - R$ 49,77, Item 45 - R$ 113,96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896647 e o
código CRC A26110FB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017896398/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja:  Boston scientific do brasil ltda - Item 27 - R$ 508,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896398 e o
código CRC 26F7C8B5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017924922/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 100/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição com serviço associado de instalação de playground temático para a Unidade de Parques,
Praças e Rearborização Pública - UPP da Secretaria de Meio Ambiente, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qua seja:
 F. J. PLAY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE RECREAÇÃO LTDA, Item 01 - R$
189.940,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017924922 e o
código CRC BDC3720E.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0017981744/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 096/2019, destinado
ao Credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os
seus objetivos a prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, a fim
de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville,
conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS. A Errata na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017981744 e o
código CRC 6B0270F4.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0017969704/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 286/2023, para
o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral e
Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José, sendo transferida a data de abertura
das propostas para o dia 24/08/2023 às 08:30 horas. A Errata encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
no TCE: C7096DAA84661C09882C4100DD28F30855D32C0A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2023, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2023, às 14:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017969704 e o
código CRC CFBA24BB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017978955/2023 - IPREVILLE.UAD

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que homologa a chamada
pública levada a efeito através do Edital de Chamamento Público Nº 001/2023
-0017203662 destinada a realizar aquisição de imóvel para uso institucional com edificação pronta
para uso, conforme especificações indicadas no Edital e Projeto Básico, bem como o julgamento
efetuado pela Comissão Especial de Processamento e Julgamento, onsiderando como adequada às
demandas administrativas e institucionais do Ipreville, a proposta apresentada por Unimed do
Estado de Santa Catarina Federacao Estadual das Cooperativas Medicas, CNPJ 76.590.884/0001-
43, no valor de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais).
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Joinville/SC, 11 de agosto de 2023.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978955 e o
código CRC 8D57627A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017967699/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

Homologo a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023, para a instituição abaixo
elencada, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
OFICIAIS, para a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE FATURAS DE AGUA E ESGOTO DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE NO
PADRÃO FEBRABAN, nos termos do julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-
04,  habilitado em sessão realizada no dia 11/08/2023.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/08/2023, às 09:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/08/2023, às 14:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/08/2023, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017967699 e o
código CRC 093793FC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017950135/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/23

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/23, 
destinado à AQUISIÇÃO DE VEÍCULO OKM MODELO FURGÃO, bem como o julgamento
e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

 
Item: 1

Descrição: Cormecialização - Automóvel / Caminhão / Utilitário

Descrição Complementar: Veiculo modelo furgão original de fábrica, zero quilômetro,
ano e modelo de fabricação da última versão vigente.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 250.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA. , pelo melhor
lance de R$ 225.000,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
09/08/2023

15:23:29

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FRP
MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ/CPF:
37.532.344/0001-51, Melhor lance: R$ 225.000,0000
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/08/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 09/08/2023, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2023, às 08:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/08/2023, às 15:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017950135 e o
código CRC 2732EE45.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017957767/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 095/2023, destinado ao REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE USO LABORATORIAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

LICITEC COMERCIAL LTDA, CNPJ 10.614.837/0001-84, valor total R$ 24.700,00 (vinte e
quatro mil e setecentos reais)

Item: 6 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 175,00 - Valor total: R$ 17.500,00

Item: 7 - Quantidade: 1200 - Valor unitário: R$ 6,00 - Valor total: R$ 7.200,00

ALURETEC COMERCIO LTDA, CNPJ 11.916.165/0001-24, valor total R$ 2.450,00 (dois
mil quatrocentos e cinquenta reais)

Item: 8 - Quantidade: 5000 - Valor unitário: R$ 0,49 - Valor total: R$ 2.450,00

HEKO CIENTIFICA - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA,
CNPJ 15.443.663/0001-58, valor total R$ 24.615,00 (vinte e quatro mil seiscentos e quinze
reais)
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Item: 19 - Quantidade: 300 - Valor unitário: R$ 26,35 - Valor total: R$ 7.905,00

Item: 20 - Quantidade: 2000 - Valor unitário: R$ 7,57 - Valor total: R$ 15.140,00

Item: 25 - Quantidade: 1000 - Valor unitário: R$ 1,57 - Valor total: R$ 1.570,00

MERCK S/A, CNPJ 33.069.212/0008-50, valor total R$ 5.305,66 (cinco mil trezentos e cinco
reais e sessenta e seis centavos)

Item: 23 - Quantidade: 2 - Valor unitário: R$ 2.652,83 - Valor total: R$ 5.305,66

Restaram desertos ou Fracassados os itens 1, 2 3, 4, 5, 9, 10 ,11 ,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21,
22, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 34.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/08/2023, às 12:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2023, às 15:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/08/2023, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 10/08/2023, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017957767 e o
código CRC 5B798A50.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017981904/2023 - SEGOV.UAD

Diretoria Administrativa – Divisão de Compras e Licitações

 

CHAMAMENTO PÚBLICO – CONCORRÊNCIA Nº 43/2023

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville, comunica a PRORROGAÇÃO DE PRAZO para
inscrições de profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem em
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uma dessas áreas, a fim de constituir Subcomissão Técnica para análise e julgamento das propostas
técnicas referentes ao processo licitatório acima citado, conforme segue:

Inscrições: na Divisão de Compras e Licitações da Câmara de Vereadores de Joinville, ou pelo e-
mail licita@cvj.sc.gov.br

Período de inscrição: até 18/08/2023, às 19h.

Edital com a documentação necessária e demais informações: em http://www.camara.joinville.br ou
pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br

 

A relação dos profissionais inscritos, dos profissionais relacionados de acordo com o Ato da Mesa
Diretora nº 28/2015 e a data da sessão pública para sorteio dos nomes serão divulgadas
oportunamente.

 

Dúvidas/informações: Divisão de Compras e Licitações – telefone (47) 2101-3290; e-mail
licita@cvj.sc.gov.br

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 11/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017981904 e o
código CRC 57C4B94F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017940230/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 347/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José, na Data/Horário:
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23/08/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: AE3A1BB118B4D2B67D62BAD0537B362D0F5F34BA

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017940230 e o
código CRC 42EBEF80.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017930830/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 325/2023, destinado a Aquisição de Medidores de distância para utilização da
Secretaria de Meio Ambiente, na Data/Horário: 23/08/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
4ECE212C9F65D34AF86AC5D0FAB8A8C08973EE23

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2023, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017930830 e o
código CRC DE1E4C4F.
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COMUNICADO SEI Nº 0017958559/2023 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 21/2020/SMS/HMSJ , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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EQUIPAMENTO MARCA PEÇA
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

AUTOCLAVE

DIGITALE/2.1 VÁLVULA 72,50

DIGITALE VÁLVULA DE
RETENÇÃO

258,50

CRISTÓFOLI/VITALE TECLADO DE
MEMBRANA

129,50

AGITADOR DE TUBOS - MOTOR 220V 149,25

 
 
BALANÇA
 

CAUMAQ/BP200F
TECLADO DE
MEMBRANA

87,57

RAMUZA/DP200
TECLADO DE
MEMBRANA

57,86

CAUMAQ
PLACA
ELETRÔNICA

708,48

CAUMAQ/BP200F
COMPONENTE
ELETR. 350.16123

26,50

CADEIRA DE RODAS  PAR DE FREIOS 56,35

CAMA HOSPITALAR HOSPIMETAL KIT MANIVELA 710,95

AUTOCLAVE    

 
COMPRESSOR

KAVO VÁLVULA ALÍVIO 64,00

KAVO FILTRO DE AR 48,30

DETECTOR FETAL SIGMED/MS101 TRANSDUTOR 349,00

DESFIBRILADOR DEA/LIFE PACK
DISPLAY LCD
MONOCROMÁTICO

1.800,00

DOPPLER FETAL MD/FD-200A TRANSDUTOR 349,00

ELETROCARDIÓGRAFO
HEARTWERE/ECGV6 CABO ECG 590,00

DIGITALE/5.4
TECLADO DE
MEMBRANA

295,50

HOMOGENIZADOR INBRAS/ALB260H
PLACA
ELETRÔNICA

525,10

MONITOR MULTIPARÂMETRO
PROLIFE/C12 SENSOR SPO² 403,50 

ALFAMED/VITA200E CONECTOR SPO² 502,50

RESPIRADOR  -
BALÃO DE
REINALAÇÃO

303,79

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Ani Amalia Gonzaga,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017958559 e o
código CRC A9955A7A.
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COMUNICADO SEI Nº 0017962900/2023 - SAMA.NAD

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através do Núcleo Administrativo da Secretaria de
Meio Ambiente, e da Comissão de  Acompanhamento e Fiscalização, instituída pela Portaria n
º 011/2023 (0015825635) referente ao Termo de Contrato nº 027/2023, firmado entre o Município
de Joinville e a Empresa Custodio Refrigerações Ltda., cujo objeto é contratação de empresa
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças, considerando o disposto no item
2.7 -  DO FORNECIMENTO DE PEÇAS,  c) A substituição de peças/acessórios/componentes
será mediante prévia comprovação da necessidade, com a apresentação da "ficha técnica" ao fiscal
do contrato, que estará sujeita à autorização, constando descrição do equipamento (número de
patrimônio, marca, modelo e localização), diagnóstico, justificativa, quantidade de horas
técnicas necessárias para executar o serviço, descrição da peça/acessório/componente à ser
substituído, quantidade e valores (R$) com no mínimo, 03 (três) cotações obtidas junto aos
fornecedores – Pregão Eletrônico nº 626/2022, leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes
ou acessórios, conforme segue:

 

 

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

COMPRESSOR 60.000 BTUS R410 Unidade/Peça 1    R$ 2.780,00    R$ 2.780,00

RELE DE FALTA E INVERSÃO DE
FASES

Unidade/Peça 1 R$ 237,00 R$ 237,00

NITROGÊNIO M³ 2 R$ 92,50 R$ 185,00

CARGA DE GÁS R410 kg 4    R$ 123,50 R$ 494,00

SERPENTINA DA CONDENSADORA Unidade/Peça 1       R$ 1.200,00    R$ 1.200,00

CARGA DE GÁS R22 Kg 2    R$ 118,00 R$ 236,00

PLACA UNIVERSAL PISOTETO Unidade/Peça 1      R$ 234,00  R$ 234,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de aparelhos de ar condicionado, com vistas à obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida
Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Jessica Alves Peroni,
Coordenador(a), em 10/08/2023, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciele Saragossa,
Coordenador(a), em 11/08/2023, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Blank Dobrotnick ,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2023, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017962900 e o
código CRC BCF2CE96.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017966968/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

AGÊNCIA
TRANSFUSIONAL

FREEZER
VERTICAL

INDREL SM 1
RELE SÓLIDO

40A
R$ 544,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
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estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 10/08/2023, às 16:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966968 e o
código CRC 7C3FE484.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017966001/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRURGICO

TORRE DE
VÍDEO

KARL STORZ
1 HUB

(222010 20)

1
RODÍZIO GLEL 412

BPN G
R$ 63,44

2
RODÍZIO GLEL 412

BPN
R$ 48,60

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 10/08/2023, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966001 e o
código CRC FD8FAAE7.

 

ERRATA SEI Nº 0017904363/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Errata do Termo de Contrato nº 158/2022 (0013952739)

 

Onde lê-se:

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. A contagem para o
início da vigência é a partir da data de assinatura do contrato.

3.2 O prazo de execução do contrato será de 15 (quinze) meses. A contagem
para o início da execução é a partir da data de recebimento da ordem de compra pela contratada.

 

 

Leia-se:

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
CONTRATUAL

3.1 O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses. A contagem para o
início da execução é a partir da data de recebimento da ordem de compra pela contratada.

3.2 O prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) meses. A contagem para
o início da vigência é a partir da data de assinatura do contrato.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Custodio, Usuário
Externo, em 07/08/2023, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2023, às 08:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/08/2023, às 16:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017904363 e o
código CRC B036FEC1.

 

ERRATA SEI Nº 0017976189/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

Decreto nº 56.111 de 10 de Agosto de 2023,  publicado  no  Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2275, de 10 de Agosto de 2023,

 

Na Ementa,  Art 1º 

Onde se lê: "no orçamento vigente da Secretaria de Saúde - SES"

 

Leia-se: "no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017976189 e o
código CRC 2354DF0E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017965172/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2023.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor
de Expansão tomou ciência do Relatório da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, 
legalmente constituída pela Portaria nº 3000/2022. bem como tomou ciência do Parecer Jurídico,
em sede de Processo Administrativo SEI 22.1.011900-0, decidindo pela aplicação
ao CONSORCIO MGS VILA NOVA, inscrito no CNPJ sob o nº 43.497.244/0001-34, integrados
pelas empresas: MEGASAN HIDRÁULICA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o nº 03.974.410/0001-
21; GEOTRISI CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.577.723/0001-05; SANEPRO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o CNPJ nº
20.706.900/0001-66 de MULTA no patamar de 10% em relação à parcela não executada do
contrato, perfazendo o montante de R$ 1.338.786,95 (hum milhão, trezentos e trinta e oito mil,
setecentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos), SUSPENSÃO do direito de participar 
de  licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo
de  1 (ano) e 6 (seis) meses, bem como a RESCISÃO CONTRATUAL, em razão da inexecução
parcial do contrato, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas nos artigos 82 e 83, inciso II e
III, § 2º da Lei Federal nº 13.303/2016, itens 67.1, 67.3, alíneas "a", "b" e "c", 68.2, subitens 3 e 4,
68.3, subitens 1 e 5, 68.4, subitem 1, 68.5, subitens 1 e 2, 68.8, subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 68.9,
subitem 6 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville bem como
o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, itens 17.1, subitens 3 e 4, 17.3, subitens 1 e 5, 17.4,
subitem 1, 17.5, subitens 1 e 2, 17.8 subitens 1, 2, 5, 6 e 7, 17.9, subitens 5, 6 e 7 e Cláusula
Décima Oitava do Termo de Contrato nº 146/2021, atendendo aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

  

Determinou a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida
e que sejam tomadas todas as medidas para proceder a cobrança da multa e demais
providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada qualquer valor relativo à multa,
ressarcimentos e indenizações.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017965172 e o
código CRC 50C3E736.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 112/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CROMOTRANSFER INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 48.996.866/0001-20

Atividade principal: Atividades da indústria editorial e gráfica, com geração de resíduos
perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou com emissões atmosféricas.

CONSEMA nº 99/17: 29.10.00

Endereço: Servidão Vereador Alsione Gomes de Oliveira, n° 73

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-553

Inscrição Imobiliária: 12.00.21.86.0847, 12.00.21.86.1241 e 12.00.21.86.1146

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro profissional: CRQ-13ºR nº 13100606

ART: 1750/2023

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0016564433 e SAMA.UAT 0017957507, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA, contendo
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2.218,52 m² de área construída, aproximadamente 5.084 m² de área útil, instalada em um
terreno com 5.971,12 m², registrado nas matrículas de nº 119.125, 158.953 e 95.057 do CRI da 1ª
Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para o sistema municipal de tratamento de esgoto.

3.1.2 Efluentes industriais: enviado para uma estação de tratamento de efluentes (ETE).

3.1.3 Água subterrânea: coletada por meio de um poço artesanal.

3.1.4 Material particulado: geradas nas máquinas de impressão, coletados através de exaustores e
retido com filtros.

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza da estação de tratamento de efluentes (ETE) conforme memorial
descritivo de operação. Apresentar comprovantes.

2.   Apresentar análise de eficiência da ETE, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última
limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos filtros. Apresentar os comprovantes de limpeza.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

 

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 10/08/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017959318 e o
código CRC 3DC8F804.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 111/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INÁCIO ESTAQUEAMENTO LTDA

CNPJ: 85.225.621/0001-26

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA nº 99/17: 12.80.00

Endereço: Rua Paranaguá, n° 98

Bairro: Nova Brasília

CEP: 89.213-320

Inscrição Imobiliária: 13.10.41.55.0778

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Nome: Conrado Borges de Barros

Registro profissional: CREA-SC nº 082999-5-SC

ART nº 8731699-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0017297403 e SAMA.UAT 0017955247, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES, contendo aproximadamente 942,31 m² de área construída, 3.414,41 m² de área
útil, instalada em um terreno com 3.414,41 m², registrado na matrícula de nº 34.239 no CRI da 2ª
Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado a rede coletora municipal de esgoto sanitário.

3.1.2 Efluentes oleosos: possui sistema separador água/óleo (SSAO) de 4 estágios que recebe o
efluente da área de lavação de veículos. Gerado também no compressor.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema separador água/óleo. Apresentar
os comprovantes de limpeza.

2. Apresentar análise do sistema separador água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de
ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
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1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 10/08/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017955444 e o
código CRC BE8E761F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 110/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 09/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: HERTEN ENGENHARIA DE MOLDES LTDA

CNPJ: 75.813.386/0001-50

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão

CONSEMA: 12.20.00

Endereço: Rua Tenente Antônio João, nº 783    

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 13.30.03.87.1191

CEP:  89.222-401

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Nome: Claudio Boehm Santangelo

Registro Profissional: CREA/SC nº 004608-1

ART: 8754096-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0017558962 e SAMA.UAT 0017891835 autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza as atividades de FABRICAÇÃO DE MOLDES E FERRAMENTAS PARA
EXTRUSÃO, contendo 2692,40 m² de área útil, instalada em um terreno com área de 3953,58 m²,
registrado sob a matrícula de nº 102.700 no 1º Registro de Imóveis de Joinville.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: é direcionado à rede coletora de esgoto da concessionária do município.

3.1.2 Efluente líquido do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Efluentes líquidos industriais: Possui sistema separador água e óleo na pia de lavação de mãos
dos funcionários.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Fazer manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura e do sistema separador água e
óleo. Apresentar os comprovantes de destinação, juntamente com o inventário de resíduos
ANUALMENTE.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
                                                                           

112 de 135

Nº 2276, sexta-feira, 11 de agosto de 2023



1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se
necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 10/08/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017942292 e o
código CRC A6D242CD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 109/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 02/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:Auto Posto Prudente Ltda.

CNPJ: 00.354.911/0001-17

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação de
veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Blumenau, 3011

Bairro: Santo Antônio
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Bairro: Santo Antônio

Inscrição Imobiliária:13.30.03.32.0305

CEP: 89204251

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Daniela Fachini

Registro Profissional: CREA-SC n° 096449-6-SC

ART: 8222909-8   validade: 01/12/2024

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo o Parecer Técnico Sei nº 0017870435 que autoriza o
funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis líquidos e gasosos,
lubrificação de veículos, lavação de veículos e loja de conveniências. O empreendimento
apresenta sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis (SASC), com volume
total de tancagem de 75 m³.

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

-  Apresentar em prazo não superior a 30 dias a contar da emissão desta Licença de
Operação:

Registro fotográfico e comprovantes de limpeza de sumps, descargas seladas, canaletas
de drenagem oleosa, caixas separadoras e substituição de tampas dos poços de
monitoramento.

-A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente
e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de
Operação. Irão ser desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões do
referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

-A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO.
Durante a vigência desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de
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operação. 

2.DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, nos quais deverão ser abordados
estritamente os seguintes assuntos nesta ordem:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os
parâmetros BTEX, PAH e TPH acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos
poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação
quando necessário, com ART sobre o relatório;

2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da FATMA. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;

2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal 

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
as anomalias, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.
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4.0 Apresentar Plano de Ação Emergencial atualizado prazo não superior a 120 dias.

5.0 Outorga de Recursos Hídricos ou sua dispensa na renovação desta Licença de Operação.

6.0 Apresentar Relatório fotográfico com adequações na Central de Resíduos prazo não superior
a 120 dias.

7.0 Apresentar os comprovantes de treinamento de pessoal para o Atendimento a Emergências para
os anos de 2021, 2022 e 2023  prazo não superior a  30 dias.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 10/08/2023, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 10/08/2023, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017854979 e o
código CRC 331B4B70.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
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PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017943633/2023 - SAS.UAC.CMDM

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2023.

 

RESOLUÇÃO 008/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER -
CMDM

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 08 de
agosto de 2023;

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a suspensão de função de presidente do CMDM, Sra. Dyorgia
Danielly da Rosa Bogo Pereira durante o período eleitoral para Conselheiro Tutelar de Joinville
2023.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições contrárias.

 

Palova Balzer
Vice-Presidente do CMDM

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/08/2023, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017943633 e o
código CRC 3AE57592.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0017943347/2023 - SAS.UAC.CMDM

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2023.

 

RESOLUÇÃO 007/2023 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER -
CMDM

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 08 de
agosto de 2023;

Considerando, a Lei Municipal N° 5.133/2004, alterada a redação pela Lei Nº
6.220/2008,

Considerando, o Art. 2º, § 2º da Lei Municipal N° 5.133/2004, alterada a redação
pela Lei Nº 6.220/2008 – que informa sobre os órgãos ou entidades representativas da sociedade
civil, legalmente constituídas em Joinville para inscrição no Fórum de Eleição para Representantes
da Sociedade Civil Organizada,

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a indicação das conselheiras Dyorgia Danielly da Rosa Bogo
Pereira, Palova Santos Balzer, Arselle de Andrade da Fontoura, Ana Mara Cortez da Silva Wagner
e Nádia Mascarello para constituírem a Comissão Eleitoral responsável pelo processo de eleição de
representantes da Sociedade Civil Organizada para a Gestão 2023-2025 do CMDM;

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições contrárias.

 

Palova Balzer
Vice-Presidente do CMDM

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 11/08/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017943347 e o
código CRC 7D8401E4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 490/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
259/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FIELDS
TACTICAL PARTNERS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 085/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966640 e o
código CRC 05763050.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 489/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
258/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MAXIMA
ATACADISTA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 085/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966629 e o
código CRC 39AAE219.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 493/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
262/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa BRASCOMPAR EXPORTACOES E IMPORTACOES LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA,
LIMPEZA E HIGIENE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 085/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966659 e o
código CRC 12B5927D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 487/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
256//2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ART CARD
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 085/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
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MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966603 e o
código CRC 51896A80.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 492/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
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261/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LUMA DE
OLIVEIRA RAMBO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 085/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966655 e o
código CRC 155A1810.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 486/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
102/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LIAN CARD
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto a aquisição de crachás e
acessórios, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos da Dispensa de Licitação n° 050/2023.

 

Carlos Amarildo Lucas de Mello, Matrícula n° 1512 - Gestor Titular

Felipe Rodrigues Teixeira, Matrícula n° 1311 - Fiscal Titular

Helena Carolina Gomes Silva, Matrícula n° 785 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017954546 e o
código CRC FB098CF2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 488/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
257/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  J.P DE LIMA
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E
HIGIENE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 085/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/08/2023, às 16:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017966623 e o
código CRC D2B9FE8A.
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